
2. O Tribunal Geral distorceu manifestamente as provas constantes dos autos ao declarar que entre as recorrentes e a 
Lundbeck existia, à data do Acordo, uma «potencial concorrência» relevante. A Comissão tinha de demonstrar 
objetivamente que as recorrentes tinham uma possibilidade real e concreta de entrar no mercado de forma 
economicamente viável. As provas demonstraram que: (a) antes do termo do Acordo, essa entrada no mercado não era 
uma possibilidade real e concreta, quer objetivamente ou em termos de viabilidade económica, e (b) nas negociações que 
levaram ao Acordo, as recorrentes não tinham nenhum incentivo para serem sinceras quanto à sua disponibilidade para 
entrar no mercado e induziram, por meio de artifícios, a Lundbeck a concordar tanto em fornecer o seu próprio produto 
às recorrentes a um preço reduzido, como a efetuar um pagamento às recorrentes. Isto permitiu-lhes, de facto, entrar 
imediatamente no mercado, o que, de outra forma, não lhes teria sido de todo em todo possível. O Tribunal Geral não 
teve em conta a diferença essencial entre as recorrentes e os outros produtores de genéricos que celebraram acordos com 
a Lundbeck, que consiste em que as recorrentes não tinham nenhuma possibilidade realista e concreta de obter uma 
autorização de introdução no mercado durante a vigência do Acordo.

3. Em todo o caso, não devia ter sido aplicada às recorrentes nenhuma penalização. À data do Acordo, as orientações da 
Comissão não tratavam um Acordo destes como uma violação «por objetivo». Alegam que foi um novo caso em que a 
Lundbeck teve prima facie proteção da concorrência sob a forma das suas patentes e barreiras regulatórias, ao passo que 
as recorrentes melhoraram efetivamente a sua capacidade de concorrerem com a Lundbeck no mercado relevante ao 
obterem fornecimentos, a preço reduzido, do produto da Lundbeck, que as recorrentes puderam rotular como produto 
próprio. As penalizações às recorrentes não tiveram em conta a novidade da violação e o prazo inadequado da 
Comissão: as recorrentes podiam facilmente ter sido notificadas da investigação mais de cinco anos antes da notificação 
efetiva.

Recurso interposto em 18 de novembro de 2016 pela Generics (UK) Ltd do acórdão proferido pelo 
Tribunal Geral (Nona Secção) em 8 de setembro de 2016 no processo T-469/13, Generics (UK)/

/Comissão

(Processo C-588/16 P)

(2017/C 030/28)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrentes: Generics (UK) Ltd (representantes: I. Vandenborre, advocaat e T. Goetz, Rechtsanwalt)

Outra parte no processo: Comissão Europeia

Pedidos das recorrentes

As recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— Anular o acórdão ou tomar qualquer outra medida necessária para se fazer justiça.

Fundamentos e principais argumentos

1. Primeiro fundamento: o Tribunal Geral não demonstrou que os acordos de transação configuram violações «por 
objetivo» na aceção do acórdão Cartes Bancaires. Em particular, o Tribunal Geral não esclareceu como os próprios 
acordos de transação revelam, per se, uma violação suficiente da concorrência, sem que seja necessário aceder aos seus 
efeitos efetivos e potenciais. Em vez disso, o Tribunal Geral expressa dúvidas e incertezas em relação a pontos essenciais 
da análise dos acordos.

2. Segundo fundamento: as provas que corroboram as considerações do Tribunal Geral não cumprem a exigência de 
provas precisas, fiáveis, consistentes e compreensíveis, que este Tribunal Geral identificou como necessárias para cumprir 
o ónus da prova de uma violação «por objetivo».

3. Terceiro fundamento: o Tribunal Geral inverte o ónus da prova, ao exigir à Generics (UK) que prove que, no caso de 
entrada no mercado com riscos, certamente ocorreria um litígio e que a Generics (UK) teria com certeza perdido esse 
litígio, para fundamentar a legalidade dos acordos de transação.
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4. Quarto fundamento: o Tribunal Geral não procedeu a uma análise completa da negação, pela Comissão, da 
aplicabilidade do artigo 101.o, n.o 3, TFUE.

5. Quinto fundamento: o Tribunal Geral cometeu um erro de direito, porquanto excedeu os limites dos seus poderes de 
fiscalização da legalidade ao declarar a existência de uma nova violação do artigo 101.o, n.o 1, TFUE, que não foi referida 
na decisão da Comissão, e ao substituir as considerações da Comissão pelas suas próprias considerações.

6. Sexto fundamento: o Tribunal Geral não identificou provas claras, precisas e consistentes que corroborem a conclusão de 
que a Generics (UK) cometeu a alegada infração dolosamente ou por negligência, como exige o artigo 23.o, n.o 2, do 
Regulamento (CE) n.o 1/2003 do Conselho, de 16 de dezembro de 2002, relativo à execução das regras de concorrência 
estabelecidas nos artigos 81.o e 82.o do Tratado.

Ação intentada em 21 de novembro de 2016 — Comissão Europeia/República Helénica

(Processo C-590/16)

(2017/C 030/29)

Língua do processo: grego

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representantes: Flavia Tomat e Aikaterini Kyratsou, agentes)

Demandada: República Helénica

Pedidos da demandante

— Declarar que, nos termos do artigo 258.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, ao adotar e manter em 
vigor em vigor uma legislação que permite a disponibilização de produtos petrolíferos sem pagamento do imposto 
especial de consumo nas estações de serviço da empresa «Hellenic Duty Free Shops SA» situadas nos postos fronteiriços 
de Kipos (ao longo do rio Evros), Karavia e Euzoni, localizadas em zonas confinantes com países terceiros — em 
concreto, respetivamente com a Turquia, a Albânia e a antiga República Jugoslava da Macedónia -, a República Helénica 
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 7.o, n.o 1, da Diretiva 2008/118/CE (1);

— Condenar a República Helénica nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

1. Segundo o parecer fundamentado enviado pela Comissão às autoridades helénicas em 1 de setembro de 2014, com a 
aprovação da disponibilização, nas estações de serviço geridas pela empresa «Hellenic Duty Free Shops SA», nos postos 
fronteiriços de Kipos (ao longo do rio Evros), Karavia e Euzoni, de produtos petrolíferos sem pagamento do imposto 
especial de consumo, a Grécia não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força da Diretiva 2008/118 relativa ao 
regime geral dos impostos especiais de consumo, na medida em que não tem em consideração que essa disponibilização 
constitui uma introdução no consumo. O fornecimento direto de combustível aos veículos nas referidas estações de 
serviço constitui uma introdução no consumo e está submetido ao imposto especial de consumo.

2. As exceções à regra geral segundo a qual o imposto se torna exigível no Estado-Membro da introdução no consumo são 
expressamente indicadas pelo legislador da União. A aplicação dos procedimentos simplificados para a exportação para 
países terceiros tendo em vista a disponibilização dos produtos petrolíferos submetidos ao imposto especial de consumo 
é contrária à Diretiva 2008/118, na medida em que não está abrangida pelo âmbito de aplicação de nenhuma das suas 
disposições pertinentes.

(1) JO L 9 de 14.1.2009, p. 12.
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